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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 1038                                     Jardim Alegre, Quinta-Feira,  10  de Outubro de 2019 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 

DESPACHO 
 

 
 

I – Trata-se de licitação na modalidade Pregão nº. 080/2019, contração de empresa para prestação de 
serviço de locação de decoração e iluminação natalina com serviço de instalação, manutenção e retirada, 
com data prevista para instalação de 04 a 14 de novembro de 2019 e retirada em 14 de janeiro de 2020. 

 
II – Obedecido os prazos legais, em 10/10/2019, às 08h30min, foi aberta a sessão pública do pregão presencial 

em questão, constatando o não comparecimento de nenhum proponente, conforme informou a Pregoeira em ata 
da sessão;  

 
III – Em face disso, a Pregoeira encerrou a sessão declarando a licitação DESERTA, ante o não 

comparecimento de nenhum interessado; 
 
IV – Assim, sou pelo arquivamento do presente processo licitatório, para que, o quanto antes, promova a 

abertura de NOVA licitação visando à contratação supramencionada; 

 
V – Publique-se.    
 

 
Jardim Alegre, 10 de outubro de 2019. 

 
 
 
 

______________________ 
José Roberto Furlan 
Prefeito do Município 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE ABERTURA DO ENVELOPE “B” – PROPOSTA DE PREÇOS 

 
TOMADA DE PREÇO Nº 010/2019 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público, que após análise dos recursos, fará 
realizar a ABERTURA do Envelope “B” - Proposta de Preços, às 08:30 horas, do dia 15/10/2019, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, na modalidade TOMADA DE PREÇO, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa, por empreitada global, com fornecimento de materiais e 
mão de obra, para execução da pavimentação em pedras poliédricas de vias urbanas, referente ao contrato de repasse n° 
882052/2018/MCIDADES/CAIXA, com execução no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias. 

Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-1354 
 

 
Jardim Alegre, 10 de outubro de 2019. 

 
 
 
 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 1038                                     Jardim Alegre, Quinta-Feira,  10  de Outubro de 2019 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
V TERMO ADITIVO DO CONTRATO 043/2018.  

 

 
V TERMO ADITIVO DE CONTRATO 043/2018 DE EMPREITADA DE OBRA POR 
PREÇO GLOBAL, ENTRE SI CELBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE – 
PR E A EMPRESA USINAGEM VALE DO IVAI LTDA – ME, NA FORMA ABAIXO:  

 
 

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça Mariana Leite Félix, nº. 800, 
Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de Identidade 

RG n.º 3.468.417-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município 
de Jardim Alegre, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa USINAGEM VALE DO IVAI LTDA - ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/M.F. sob nº 76.807.353/0001-60, com sede na Rodovia PR 466, s/n KM 98-3, Parque 
Industrial, CEP: 86.860-000, na cidade de Jardim Alegre - Paraná, neste ato representada pelo Sr. Oscar Costa Farias, portador da 

cédula de identidade RG 1.199.348-SSP-PR e CPF 525.143.589-49, residente e domiciliado na Rua Pio XII, 246, centro da cidade de 
Jardim Alegre, Estado do Paraná, firmam  este V TERMO ADITIVO AO CONTRATO  Nº. 043/2018, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o Prazo de Vigência e Execução com a seguinte redação:  
 
 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do contrato nº. 043/2018 original por mais 60 (sessenta) 
dias, encerrando-se no dia 30 de novembro de 2019. 
 
II - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do contrato nº. 043/2018 original por mais 60 (sessenta) 
dias, encerrando-se no dia 19 de janeiro de 2020. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

    
   Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do contrato originário, não 
explicitamente modificados neste V TERMO ADITIVO. 

   E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
                                   Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de 
setembro de dois mil e dezenove (27/09/2019). 
 
 
 

     
 

José Roberto Furlan  USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA ME 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 Oscar Costa Farias  

Contratada 
 
 
Testemunhas: 
            
 
                                    
 

Andrieli Guerra Pereira 
CPF: 093.923.059-31 

 Adail Magin Martins 
CPF: 013.096.029-21 
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